
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 01, de 17 janeiro de 2025. 

Dispõe Sobre: "Calendário Escolar para 
ano letivo de 2025 na Rede Municipal de 
Ensino/Escolas Municipais de Tabocas do 
Brejo Velho, Bahia". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, no uso de suas 
atribuições e, considerando o inciso I, artigo 24 e o inciso II, artigo 31, da Lei Federal nº 
9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir o Calendário Escolar para o ano letivo de 2025, na Rede Municipal de 
Ensino/Escolas Municipais. 

Art. 2º - As escolas da rede municipal de ensino deverão garantir a proposta pedagógica com 
a carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 
(duzentos) dias letivos, estabelecidos para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e a 
Educação de Jovens e Adultos - EJA e Educação Integral de Tempo Integral 

Art. 3º - A Educação Integral em Tempo Integral na Educação Infantil e Ensino Fundamental 
terá a carga horária mínima de 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
considerando o tempo contínuo, sendo que o funcionamento será tratado em portaria própria 
de funcionamento local. 

Art. 4º - As escolas estarão à disposição para funcionamento no mês de janeiro e nos dias de 
recesso escolar do mês de julho: 

I - Alunos rematriculados para o ano letivo de 2025 terão direito à frequência às escolas, 
desde que atendam o disposto no caput do artigo; e 

II - Novos alunos matriculados para o ano letivo de 2025 iniciarão as atividades no início do 
mês de fevereiro. 
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Art. 9º - O calendário escolar está estruturado da seguinte forma em anexo: 

Art. 10 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Tabocas do Brejo Velho, em 17 de janeiro de 2025. 

'6.-fu. 1 A• ~~l c&a O:& \jl.W)_ ~ -,MÁ. Se, 1'16 
Elaine Custódia de Oliveira BezerraS;res 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
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Atividades 
Descrição 

Jornada Pedagógica -
Início do ano letivo -> 

Conselho de classe do 1 º trimestre > 

Recesso escolar -. 
Conselho de classe do 2° trimestre - .,. 

Encerramento do ano letivo e resultado parcial -> 
Recuperação 

Conselho de classe final - > 
Resultado final - > 

Resultado final na Sec. de Educação -> 

FERIADOS 
DISTRIBUIÇÃO DAS HORAS -NAU-LETIVOS 

E DIAS LETIVOS 
MARÇO 

- DIAS CÔMPUTO CARNAVAL--> 03, 04 e 05 
MES LETIVOS DAS HORAS ABRIL 

FEVEREIRO 10 40 SEXTA-FEIRA SANTA--> 18 

MARÇO 19 76 TIRADENTES--> 21 

ABRIL 20 80 MAIO 
DIA DO TRABALHADOR--> 01 

MAIO 21 84 JUNHO 
JUNHO 15 60 CORPUS CHRlSTI --> 19 

JULHO 19 76 AGOSTO 
AGOSTO 20 80 DIA DO EVANGÉLICO--> 12 

SETEMBRO 23 92 OUTUBRO 

OUTUBRO 84 
DIA DOS PROFESSORES --> 15 

21 
DIA DO SERVIDOR PÚBLICO -- 28 

NOVEMBRO 20 80 NOVEMBRO 
DEZEMBRO 12 48 DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA--> 20 

TOTAL: 200 DIAS SOO HORAS DEZEMBRO 
NOSSA SRA. DA CONCEIÇÃO --> 08 


